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7\ A NOVA CONSTITUIÇÃO 

Reserva para a 
informática e 

ensino público 
LÚCIO VAZ 

Da Ed i to r i a de Pol i t ica 

O tema que pa rec i a m a i s 
polémico na subcomissão 
da Ciência e Tecnologia e 
Comunicação, a r e s e r v a de 
mercado na informát ica , 
acabou obtendo quase o 
consenso en t re os in tegran
tes da subcomissão . A 
maioria absoluta dos cons
tituintes e das en t idades 
que pa r t i c ipa ram das ses
sões públicas de fende ram 
a manutenção da r e s e r v a 
de mercado na legis lação 
brasileira, a pa r t i r de ago
ra com ga ran t i a s consti tu
cionais. Mas es te é o único 
ponto que a re la to ra Crist i
na Tavares ( P M D B - P E ) 
adianta do seu p a r e c e r . 

Preocupada e m p a s s a r 
uma proposta p rogress i s ta , 
ela quer contar com o ele
mento surpresa , pr incipal 
mente na á rea de comuni
cação, onde encontrou a de
fesa de propostas conser
vadoras . Mas ela s a b e que 
não terá chances de apro
vação qualquer tese de es
querda, como a es t a t i zação 
dos meios de comunicação . 

Mas é possível que a re la
tora consiga a p r o v a r ins
t rumentos de democra t iza 
ção dos meios de comuni
cação, como o Conselho 
Nacional de Comunicação . 
Além de es tabe lecer u m a 
politica de comunicação , 
este conselho ser ia o res
ponsável pela concessão de 
canais de rádio e te levisão. 
Os empresá r ios dos meios 
de comunicação d i s c o r d a m 
da p r ime i ra a t r ibuição des
te órgão, por e n t e n d e r e m 
que deve ser g a r a n t i d a a 
total l iberdade de expres 
são no Pa í s . m a s reconhece 
que a s decisões sob re a s 
c o n c e s s õ e s n ã o p o d e m 
mais ficar a ca rgo exclusi
vamente do P o d e r Execu t i 
vo. 

EDUCAÇÃO 

O princípio bás ico do en
sino público e g ra tu i to e m 
todos os níveis como obri
gação do E s t a d o s e r á ga
rantido pela nova Consti
tuição, m a s é possível que 
seja cr iado a lgum m e c a 
nismo que possibili te a libe

ração de recursos públicos 
para escolas p r ivadas . E s 
ta pa rece ser a tendência 
do re la tor João Calmon 
(PMDB-ES), m a s ce r t a 
mente have rá u m a forte 
reação ao seu p a r e c e r en
tre os in tegrantes da subco
missão da E d u c a ç ã o . Cul
tura e Espor tes . 

Há um consenso p a r a 
passar de 13 por cento da 
receita de t r ibutos federa is 
para 15 ou 18 por cento do 
orçamento fiscal da União 
as apl icações e m educa
ção. Es ta n o r m a poderá 
cair mais ta rde , m a s cer ta
mente se rá a p r o v a d a n a 
subcomissão. 

Outro ponto que deve rá 
ser consenso en t r e os Inte
grantes da subcomissão é a 
aposentadoria p a r a profes
sores e professoras : 25 anos 
de serviço nos dois casos . A 
liberdade de a t u a ç ã o da 
Iniciativa p r ivada no se tor 
de educação t a m b é m se rá 
garant ida, apesa r da dis
cordância dos const i tu intes 
posicionados m a i s à es
querda. 

Na á r ea de espor tes , es
tão a s seguradas a autono
mia das ent idades esport i 
vas, a des t inação de recur 
sos públicos p a r a o despor
to, a c r iação de benefícios 
fiscais p a r a quem promo
ver o desporto. 

FAMÍLIA 
Constituída por seis pa s 

tores evangélicos e por u m 
número significativo de 
constituintes com u m a for
mação católica r ígida, na 
subcomissão da F a m í l i a , 
do Menor e do Idoso não ha
verá espaço p a r a inova
ções como o abor to e o di
vórcio. E s t a s p r á t i c a s de
verão ser proibidas a p a r t i r 
de no rmas expl ic i tadas na 
própria Consti tuição. 

O aborto f icará inviabili
zado pela seguinte n o r m a : 
"F ica a s segurado o direi to 
à vida. entendida a p a r t i r 
da concepção" . Pelo menos 
foi es ta a proposta defendi
da pelo pres idente da sub
comissão, deputado Nelson 
Aguiar (PMDB-ES) . M a s 
há quem defenda a exclu
são da definição do t e r m o 
"v ida" , como o r e l a to r ge
r a l A r t u r d a T á v o l a 
(PMDB-RJ) . 

Cristina Tavares Arthur da Távola Carlos Mosconi 

Garantia pública sem Força Armada 
R1TANARDELL1 

Da Edi to r ia de Pol í t ica 

U m a proposta que não in
corpora g r a n d e p a r t e das 
sugestões e n c a m i n h a d a s à 
subcomissão de Defesa do 
Es tado , da Sociedade e de 
sua Segurança pelos seto-
res ma i s p rogres s i s t a s da 
Consti tuinte, m a s que cer
t a m e n t e s e r á ace i ta pela 
maior ia dos in teg ran tes da 
subcomissão: ass im se rá o 
relatório do depu tado Ri
ca rdo Fiúza ( P F L - P E ) . 
E n t r e as inovações que ele 
sugere , e s t ão a a m p l i a ç ã o 
da composição do Conselho 
de S e g u r a n ç a Nac iona l 
(CSN) com a inclusão dos 
pres identes da C â m a r a , do 
Senado e do Supremo Tri
bunal F e d e r a l , a l ém de 
u m a r ep re sen t ação par la 
m e n t a r e a r e t i r ada do 
s t a tu s de minis t ro dos che
fes do SNI, E M F A e Gabi
nete Mil i tar . 

As F o r ç a s A r m a d a s con
t inuarão a ser responsáve is 
pela o rdem interna , m a s o 
texto de F iúza t o rna rá cla
ro que sob hipótese a lguma 
e las poderão in terv i r em 
casos de s e g u r a n ç a públi
ca . O re la tór io deve rá defi
nir como a t r ibuições a ga
rant ia da independência e 
soberania do país, a inte
g r idade do seu ter r i tór io e 
os poderes const i tucionais . 

F iúza a d m i t e o di re i to de 
voto aos cabos e soldados, 
exceto aos que e s t e j am 
pres tando o serviço mi l i t a r 
inicial. Quanto às salva
g u a r d a s do Es t ado , o rela
tor d e v e r á e s t a b e l e c e r 
duas : o es tado de sitio, p a r a 
questões ex t e rnas , e out ra 
— p a r a a qual a inda não en
controu o nome — dest ina
d a a conflitos interno. As 
F o r ç a s A r m a d a s pode r i am 
ser c h a m a d a s pelo Pres i 

dente a in tervi r nesses ca
sos. A d e c r e t a ç ã o ser ia 
submet ida ao Congresso. 

De acordo com o re la tó
rio, o serviço mi l i t a r conti
nua obr igatór io m a s quem 
a legar impera t ivo de cons
ciência rea l i za rá nos quar 
téis a t iv idades que não con-
flitem com sua posição. A 
Polícia Civil se rá definida 
como policia jud ic iá r ia , a 
mi l i ta r s e r á força auxi l ia r 
e r e se rva do Exérc i to , su
bordinada aos governado
res e com a competênc ia 
exclusiva p a r a o policia
m e n t o o s t e n s i v o , e a 
Policia F e d e r a l c o m b a t e r á 
o c r ime organizado e prote
gerá o p res iden te da Repú
blica, chefes de E s t a d o es
t range i ros e ou t r a s autori
dades . 

GARANTIA DA 

CONSTITUIÇÃO 

A g r a n d e p reocupação 
contida no re la tór io da sub
comissão de Ga ran t i a da 
Consti tuição, Reforma e 
E m e n d a s , que es tá sendo 
redigido pelo depu tado Nel-
ton Fr iedr i ch ( P M D B - P R ) , 
é com o controle popular da 
Consti tuição. Com um t ra
balho que não só define os 
dispositivos const i tucionais 
sobre a m a t é r i a , m a s faz 
sugestões sobre i tens que 
estão no âmbi to de ou t ra s 
s u b c o m i s s õ e s . F r i e d r i c h 
pre tende a m p l i a r o máxi
mo possível a pa r t i c ipação 
popular t a m b é m na elabo
ração de leis. 

O re la tór io p revê a cr ia
ção do Tr ibuna l Constitu
cional, compos to por 12 mi
nistros, com m a n d a t o en t r e 
8 a 9 anos, sem direi to à 
reeleição, escolhidos pelo 
Poder Legis lat ivo, o Conse
lho da Mag i s t r a tu r a , o Po
der Execu t ivo e a Ordem 
dos Advogados do Brasil 

(OAB). A esse t r ibunal ca
beria e x a m i n a r a inconsti
tucional idade de leis e 
aquela por omissão (quan
do o poder público não ado-
ta n o r m a s des t inadas ao 
c u m p r i m e n t o de dispositi
vo const i tucional) . 

F r iedr ich propõe a a m 
pliação da iniciativa de ar
guição de inconstitucionali
dade , que poder ia ser to
m a d a pelo p r o c u r a d o r -
geral e pelo p res iden te da 
República, pelo pres idente 
do Senado, por um n ú m e r o 
en t re 5 a 10 mil elei tores, 
por en t idades e pelo Defen 
sor do Povo. P a r a e m e n d a s 
à Consti tuição, ele suge re a 
co-autoria de 1/3 dos m e m 
bros da C â m a r a e do Sena
do, ap rovação por 2/3 em 
dois turnos — que se r i am 
real izados com um espaço 
en t re 120 a 180 d ias —, e a 
possibil idade de 1 /5 d a s As
semble ias Legis la t ivas ou 
um de te rminado n ú m e r o 
de e l e i to re s a p r e s e n t a r 
propos tas . 

O s i s tema dis t r i ta l misto, 
a l iberdade de organização 
pa r t idá r i a e eleições em 
dois turnos p a r a pres idente 
da República, governador 
e prefeito são a l g u m a s das 
pr incipais p ropos tas do re
latório da subcomissão de 
Sis tema Elei tora l e Part i 
dos Polí t icos. 

P a r a os ca rgos do Execu
tivo, Rossi suger i rá , além 
da eleição em dois turnos, a 
possibil idade de reeleição 
por u m a vez p a r a presiden
te da República e governa
dor, e indefinidamente pa
ra prefeito. 

Rossi proporá ai | jvre 
c r iação e organização dos 
part idos, sem a tutei.i do 
Es tado, e com a ú n * e exi
gência de as agremiações 
se r eg i s t r a r em j u r 
Tribunal Superior El 
(TSE) . 

Emprego estável, terra para 
índio e direito às minorias 
ESTELA LANDIM 

Da Edi to r ia de Pol i t ica 

Se depender dos constituin
tes que Integram a subcomis
são dos Direitos dos Trabalha
dores e Servidores Públicos o 
trabalhador brasileiro Ira ob
ter várias conquistas com a no-
Va Constituição. O direito de 
g r e v e s e r á I r r e s t r i t o . 
acabando se com a proibição 
no caso dos serviços considera
dos essenciais. O mesmo vale
rá para os servidores públicos 
que também poderão se sindi
calizar. 

Ainda não se definiu se o 
Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço serã mantido ou 
transformado numa espécie de 
seguro desemprego. A estabili
dade, segundo o relator da sub
comissão, deputado Mário Li
ma (PMDB-BA), será plena e 
assegurada através de meca
nismos que evitem a demissão 
Imotlvada. llmltando-a a moti
vos relevantes. 

Os constituintes decidiram 
que a melhor forma é a aposen
tadoria aos 30 anos de serviço 
para os homens e 25 para as 
mulheres. As exceções fica
riam para os serviços penosos, 
perlculosos. insalubres e de re
vezamento de turno, definidos 
em lei ordinária. Ao se aposen
tar, o trabalhador terá direito 
ao salário Integral e os valores 
para os diversos casos serão 
regulamentados através de 
uma lei ordinária. 

O Ingresso ao serviço público 
será exclusivamente mediante 
concurso; os menores só pode
rão trabalhar após os 14 anos e 
a denominada locação de mão 
de obra será proibida. 

SAODE 

"Saúde é um direito do cida
dão e dever do Estado". Este é 
o principio básico da nova 
Constituição, na opinião dos 
constituintes que Integram a 
subcomissão de Saúde. Seguri
dade e Melo Ambiente. Com re
lação à saúde, segundo o rela
tor, deputado Carlos Mosconi 
(PMDB-MG). tudo que está 
sendo proposto e que vier a ser 
aprovado será inovação. Já que 
a atual Constituição não faz re
ferência à saúde. Uma das 
questões mais importantes è a 
criação de um sistema único de 
saúde no Pais. 

Esta proposta foi defendida 
em caloroso debates na subco
missão por representantes de 
entidades ligadas ao setor de 
saúde. Médicos, dentistas, en
fermeiros discutiram o assunto 
durante a 8" Conferência Na
cional de Saúde, realizada em 
março de 1986, concluindo que 
o problema da saúde no Brasil 
só poderá ser solucionado atra
vés deste Sistema Nacional de 
Saúde. 

Na fabricação de medica
mentos, as Indústrias também 
seriam controladas pelo Go
verno, que asseguraria a pres

tação de assistência larmaceu-
tlca. no plano de atenção bási
ca de saúde, a todos os brasilei
ros. Um problema que a subco
missão ainda não conseguiu so
lucionar, é como definir a ques
tão da doação de órgãos, que 
tem provocado muita polémi
ca. 

Com relação à ecologia, a es
magadora maioria dos consti
tuintes, segundo o ralator. quer 
proibir a Instalação de usinas 
nucleares no Pais e criminali
zar qualquer dano contra a eco
logia 

As Populações Indígenas 
têm direito à terra onde vivem. 
Este principio ninguém discu
te, mas como solucionar a 
questão das riquezas minerais 
existentes em território indíge
na, ê uma problemática que o 
relator da subcomissão dos Ne
gros, Populações Indígenas e 
Minorias, deputado Alceni 
Guerra (PFL-PRi. ainda não 
conseguiu resolver. 

A tendência è determinar na 
nova Constituição que só o Go
verno Federal poderá explorar 
as riquezas do subsolo em 
áreas indígenas. 

A subcomissão também Irá 
atender a reivindicação dos ho
mossexuais com o fim da dis
criminação por orientação se
xual. No caso dos homosse
xuais, como também dos defi
cientes e negros, o preconceito 
será considerado crime e puni
do de acordo com uma legisla
ção ordinária. 

r 

Jálo ao t 


